
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 74 / 2024 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.002239/2024-15
Blumenau-SC , 05 de abril de 2024.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de
01/03/2023, RESOLVE:

Art. 1º. CONSTITUIR para estudo e Planejamento da utilização Territorial do Campus Avançado Abelardo
Luz, composto com os seguintes servidores:

Janaina Muniz Picolo, Siape 1108262 (coordenadora)
Erick Afonso Agnes de Lima, Siape: 3361304
Camila Munarini, Siape: 2390092 
Fander de Oliveira Silva, Siape:3361299
RICARDO BATISTA JOB, Siape:1287815

Art.2ª. Atribuir um tempo de 6 meses para apresentar o planejamento, a partir da data de publicação.

Art.3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 05/04/2024 16:20 )

ELODIR LOURENCO DE SOUZA
DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ABLUZ (11.01.15.04)
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